
                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº. 0614 DE 24 DE MAIO DE 2024 

 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), CRISTIANE MENDES CONCEIÇÃO DE AMORIM, matrícula 
14630, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de Licença 
Acompanhamento de seu esposo, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II 
da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 05/03/2024 a 03/04/2024, conforme Processo nº. 3014/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
  



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº. 0615 DE 16 DE MAIO DE 2024 

 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), PATRICIA DE ARAUJO CASTILHO VASCONCELOS, 
matrícula 11333, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) dias de Licença 
Acompanhamento de sua filha, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
04/03/2024 a 05/03/2024 conforme Processo nº. 3006/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

 
 

 
PORTARIA Nº. 0616 DE 16 DE MAIO DE 2024 

 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), OLIVA SANDRA DE LIMA COSTA, matrícula 14463, lotada 
(o) na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de Licença Acompanhamento 
de seu esposo, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 05/03/2024 a 
03/04/2024 conforme Processo nº. 3010/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
  



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

 
 

 
PORTARIA Nº. 0617 DE 16 DE MAIO DE 2024 

 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), OLIVIA SANDRA DE LIMA COSTA, matrícula 14463, lotada 
(o) na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de Licença Acompanhamento 
de seu esposo, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 05/02/2024 a 
05/03/2024 conforme Processo nº. 2190/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

PORTARIA Nº. 0618 DE 16 DE MAIO DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), ADRIANA FEITAL RIBEIRO SENA, matrícula 11967, lotada 
(o) na Secretaria Municipal de Educação, 15 (quinze) dias de Licença Acompanhamento 
de seu cônjuge, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 11/03/2024 a 
25/03/2024 conforme Processo nº. 3283/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

PORTARIA Nº. 0619 DE 16 DE MAIO DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), ALESSANDRA XAVIER DOS SANTOS, matrícula 15195, 
lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 07 (sete) dias de Licença 
Acompanhamento de sua filha, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
25/02/2024 a 29/02/2024 conforme Processo nº. 3209/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

  
 
 

PORTARIA Nº. 0620 DE 16 DE MAIO DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), YURI IMAMURA, matrícula 12378, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de Licença Acompanhamento de sua mãe, de 
acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 27/02/2024 a 27/03/2024 
conforme Processo nº. 2226/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

PORTARIA Nº. 0621 DE 16 DE MAIO DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), DANIEL BARBOSA DOS SANTOS LIMA, matrícula 11805, 
lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 01 (um) dias de Licença 
Acompanhamento de seu filho, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com seus efeitos a parir de 21/03/2024, 
conforme Processo nº. 4012/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

PORTARIA Nº. 0622 DE 16 DE MAIO DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), MICHELE MARQUES DE ANDRADE, matrícula 2775, lotada 
(o) na Secretaria Municipal de Educação, 12 (doze) dias de Licença Acompanhamento de 
sua mãe, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 08/04/2024 a 
19/04/2024 conforme Processo nº. 4485/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 0623 DE 16 DE MAIO DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), TIAGO SILVA PEREIRA, matrícula 11853, lotada (o) na 
Secretaria Municipal de Educação, 01 (um) dias de Licença Acompanhamento de sua 
filha, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 09/04/2024, conforme 
Processo nº. 4452/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 0624 DE 16 DE MAIO DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), ELEN CRISTINA DA SILVA, matrícula 15312, lotada (o) na 
Secretaria Municipal de Educação, 06 (seis) dias de Licença Acompanhamento de sua 
filha, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 14/04/2024 a 19/04/2024 
conforme Processo nº. 4681/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 0625 DE 16 DE MAIO DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), CARINE BARRILI PINTO DA SILVA, matrícula 12658, lotada 
(o) na Secretaria Municipal de Educação, 01 (um) dias de Licença Acompanhamento de 
seu filho, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 25/03/2024, 
conforme Processo nº. 4584/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

PORTARIA Nº. 0626 DE 16 DE MAIO DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), CLAUDETE APARECIDA BASTOS MOURA, matrícula 
11376, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de Licença 
Acompanhamento de sua filha, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
08/04/2024 a 07/05/2024 conforme Processo nº. 4457/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 


